
EDITAL PARA SELEÇÃO DE BOLSISTA DE EXTENSÃO  

“Tratamento do Acervo Cartográfico da Unidade Especial de Informação e 

Memória (UEIM/UFSCar)”  

 

Por meio deste instrumento, torna-se público o processo de seleção de 1 

bolsista de extensão para atuar no âmbito do Projeto “Tratamento do Acervo 

Cartográfico da Unidade Especial de Informação e Memória (UEIM/UFSCar)” 

(23112.036369/2025-55), vinculado ao Programa “Informação, Educação e 

Justiça Social” (23112.000606/2019-00), sob a coordenação da Profa. Paula 

Regina Dal’Evedove (DCI/CECH).  

 

A bolsa refere-se ao período de março à junho (quatro meses). É prevista a 

dedicação de 12 horas semanais do(a) bolsista ao projeto. O(a) bolsista 

aprovado(a) deverá atuar em todas as etapas de desenvolvimento da atividade, 

sob a orientação da Coordenadora do projeto e da bibliotecária-documentalista 

da Unidade Especial de Informação e Memória (UEIM). As atividades a serem 

desempenhadas pelo(a) bolsista compreende: apoio no diagnóstico de acervo 

cartográfico; higienização de documentos cartográficos; digitalização de 

documentos cartográficos; criação de materiais para divulgação do acervo 

cartográfico da UEIM em redes sociais; e elaboração de relatório final das 

atividades. 
 
DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão se inscrever os(as) estudantes de graduação que atenderem aos 

seguintes critérios: 

(1) Estar regularmente matriculado(a) no curso de graduação do DCI/UFSCar 

(Bacharelado em Biblioteconomia e Ciência da Informação); 

(2) Não acumular a bolsa de extensão com qualquer outro tipo de bolsa 

de fomento proveniente de órgãos públicos, exceto bolsas sócio-assistenciais; 

(3) Ter disponibilidade para dedicar 12 horas semanais às atividades 

programadas na atividade de extensão; 

(3) Possui Conta-Corrente e ser o(a) único(a) titular. 

 

DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

O processo de seleção será constituído das seguintes etapas: 

(1) análise do Histórico Escolar Completo; 



(2) Entrevista com os/as candidatos/as. 

 

Serão considerados os seguintes critérios de seleção: 

(1) motivação e interesse com a temática do Projeto de Extensão; 

(2) ter ingressado no curso pelo Programa de Ações Afirmativas ou participar do 

Programa de Assistência Estudantil da UFSCar;  

3) maior média obtida em disciplinas aprovadas. 

 

As entrevistas serão realizadas no dia 26 de fevereiro de 2026, no formato 

online. Informações sobre o horário e a plataforma a ser utilizada serão 

indicados por email.   

 

DAS INSCRIÇÕES 

A inscrição deverá ser realizada pelo e-mail dalevedove@ufscar.br até o dia 20 

de fevereiro de 2025, mediante o envio dos seguintes documentos e menção ao 

Edital que deseja realizar a inscrição: 

 

(1) PDF do Histórico Escolar Completo;  

(2) atestado de matrícula expedido pelo SIGA atualizado; 

(3) comprovante de ingressado no curso pelo Programa de Ações Afirmativas 

ou participação no Programa de Assistência Estudantil da UFSCar. 

 

DURAÇÃO E VALOR DA BOLSA 

(1) A bolsa do Projeto  “Tratamento do Acervo Cartográfico da Unidade Especial 

de Informação e Memória (UEIM/UFSCar)” será paga exclusivamente ao 

estudante de graduação selecionada/o por meio deste Edital, no valor de R$ 

700,00 mensais, mediante lançamento de crédito, em conta corrente, de 

titularidade própria, durante a vigência da bolsa de extensão (março à junho de 

2026). 

(2) O pagamento ao(à) bolsista ocorre até o décimo dia útil do mês seguinte ao 

do trabalho executado (por exemplo, pelas atividades desenvolvidas em março, 

o/a bolsista receberá até, no máximo, dia 14/04/2026). 

 

DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

mailto:dalevedove@ufscar.br


O resultado do processo de seleção será divulgado no dia 02 de março de 2026, 

pelo site oficial do DCI (https://www.dci.ufscar.br/). 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

É vedado o acúmulo da bolsa com outras formas de financiamento de fomento 

à pesquisa, provenientes de órgãos públicos, por parte do bolsista, sob pena de 

ressarcimento das verbas recebidas em duplicidade.  

Caso haja desistência ou não seja formalizado o aceite e preenchimento das 

informações no ProExWeb no dia 03/03/2026, será concovocado o(a) 

próximo(a) candidato(a) de acordo com a classificação final divulgada.  

 

Atenciosamente, 

Profa. Paula Regina Dal’Evedove 

Coordenadora do Projeto de Extensão 
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